
PREFEllURI MUNICIPAL DE CAllGUÍ 
C.6.C.(M.F.) 45.124.344/0001-40 

Avenida José Zancaner, 312 - Fone, 64-1021 
C A T 1 G U A - Estado de São Paulo 

Autoriza o PODER EDOU!IVO a partioip=' 
d.o 1100NBÕROIO IN~ERMONIOIPAL" t 44 our
tra1 providênoio.1.-

ANTONIO GOMES SE1AFIN, Prefeito Munici
pal de Catigu.á, S. P., usando de suas atribuições legais , •• 
D A N O I O N A E P R O M U L G A a seguinte LEI a 
provada pela CÂMÂRA MUNIOIPAL DE OATIGUÁ, em sua SESS10 EX
~.LA.ORDI? Ála.A realizada no dia 02 de setembro de 10985, con
forme autógrafo n9 027/85 : 

ARTI GO lQ - Fica o executivo municipal 
autorizado a: 

I - participar de O nwÔBOIO com outros nunicÍ pios , para 
a consecução das seguir.tes finalidades : 

II 

a) - representar o conjunto dos Municí pios que o in
tee;ram, em assuntos de interesse comum, perante 
quai squer outras entidades , especi almente per2:!! 
te as demais esferas constitucionais de Gover -
no ; 

b) - planejar, adotar e executar programas e medidas 
destinadas a promover e aceler ar o desenvolvimem , ,.. ~ -
to sooio- economico da regiao compreendida no te 
rritÓrio dos Municí pios consorciados ; -

c) - criar um.a centr al de medicamentos visando a com - , -pra , armazenagem e distribuiçao de remedios pa-
ra os municípios consorciadosº-

- integrar pessoa jurídica, se a asim ~or deliberado e 
convier ao bom desempenho das atividades do consór -

§ l1N!co - O consórcio somente será assi
nado com EXECUTIVOS regularmeg 

te autorizados pelas respectivas Edilidades.-

A.R~IGO 2R - ~ concedi da isenção de tribu 
tos municipai s que incidam ' 

ou venham a incidir sobr e bens , atos ou serviços do OONDÔR• 
o:ro .-

Alt~IGO 3R - As despesas decorrentes da 
presente LEI, correrão por 

conta de dotações consignadas no orçamento vigente .-

CONTINUA~ 



PREFEITURI MUNICIPAL DE CITIGUÍ 
C.6.C.(M.F.) 45.124.344/0001-40 

Avenida José Zancaner, 312 - Fone, 64-1021 
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CONTI NUAQÃO DA LEI Ng 1 0142/85.-

ARTIGO 4g - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publi cação, revo

gadas as disposi ções em contrário.-

GABI NETE DO PREFEI TO MIJNIOIPAL, aos 03 ' ' 
dias do mês de setembro de 1.985.-

Municipal 
Registrada e publicada neste a data supraº-

II 


